
 

 

  
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATEGICAS - SALIC 

 
PROCESSO N° 0001/2023 - SALIC/MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 - SALIC/MA 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA SÃO 

LUIS E REGIÃO METROPOLITANA. 

RECORRENTES: WL COMERCIO E SERVICOS LTDA 

RECORRIDAS:  CAFÉ COLISEU, QUALITY COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI, VAREJÃO GALB 

EIRELI, FORT EMPREENDIMENTOS LTDA, COMERCIAL PRAZERES LTDA, GOLDEM 

COMÉRCIO EIRELI EPP e M D L MORAIS. 

 

ANÁLISE DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

I – DAS PRELIMINARES 

Trata-se de análise de recursos administrativos interpostos contra as decisões tomadas 

pelo agente público na condução do certame Pregão Eletrônico n° 044/2024-SALIC/MA, oriundo 

do Processo administrativo n° 0001/2023, que têm por objeto o Registro de Preços para Aquisição 

de Gêneros Alimentícios para São Luís e Região Metropolitana. 

Aos treze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, foi realizada sessão pública 

de abertura do certame, com a finalidade de se proceder à fase de lances, bem como análise da 

documentação de habilitação. 

Os participantes e a ata da sessão pública e anexos estão disponíveis no portal do SIGA, 

www.compras.ma.gov.br.   

Foi realizada a fase de lance no modo de disputa “ABERTO”, em que as licitantes 

apresentaram lances públicos e sucessivos. A etapa de lances da sessão pública teve duração de 10 

(dez) minutos e, após, isso, foi prorrogada automaticamente pelo sistema, quando houve lance 

ofertado nos últimos 02 (dois) minutos de período de duração da sessão pública, subsequente foi 

realizada a negociação direta com a empresa ofertante do menor lance para o lote, esta pregoeira 

então solicitou a apresentação de proposta ajustada.  

 

1.DOS FATOS  

Após análise da proposta ajustada, a proposta foi aceita e realizou-se a análise dos 

documentos de habilitação sendo declarada habilitada/inabilitadas.  

Após análise dos documentos, as empresas COMERCIAL PRASERES LTDA; 

http://www.compras.ma.gov.br/
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GOLDEM COMÉRCIO LTDA; VAREJÃO GALB LTDA; QUALITY COMÉRCIO E 

SERVIÇOS; WL COMÉRCIO E SERVIÇOS; MDL MORAIS; DIVERSO 

EMPREENDIMENTOS; CAFÉ COLISEU LTDA; FORT EMPREENDIMENTOS e 

DISTRIFÁCIL DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS, foram habilitadas e declaradas vencedoras 

do certame.  

Ao final, abriu-se o prazo para manifestação interesse recursal, em conformidade com o 

que disciplina o item 11.3 do Edital.  

Duas empresas manifestaram interesse em recorrer: as empresas WL COMÉRCIO E 

SERVIÇOS e CAFÉ COLISEU.  

Logo em seguida foi aberto o prazo para recurso de 30/08/2024 até 03/09/2024 e o prazo 

das contrarrazões de 04/09/2024 até dia 06/09/2024.  

Em 03/09/2024, Foi interposto recurso pela empresa WL COMÉRCIO E SERVIÇOS, 

contra a decisão do pregoeiro que habilitou as empresas CAFÉ COLISEU, QUALITY 

COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI, VAREJÃO GALB EIRELI, FORT 

EMPREENDIMENTOS LTDA, COMERCIAL PRAZERES LTDA, GOLDEM COMÉRCIO 

EIRELI EPP e M D L MORAIS. 

Em seguida a empresa CAFÉ COLISEU protocolou contrarrazões na data de 06/09/2024 

alegando que os argumentos da empresa WL COMÉRCIO E SERVIÇOS foram infundados e que 

não merecem prosperar. Neste sentido solicitou a manutenção da decisão do pregoeiro. 

Todos os recursos administrativos foram interpostos no prazo estabelecido no Edital, 

portanto, tempestivos.   

Não há qualquer elemento impeditivo ou obstativo para análise dos recursos interpostos.  

 

2.DA ANÁLISE DO MÉRITO DO RECURSO 

 

2.1 Recurso da empresa WL COMÉRCIO E SERVIÇOS 

Conforme relato do pregoeiro a recorrente alegou: 

“(...) alega que: “as referidas empresas não cumpriram integralmente a exigência prevista no 

item 8.11.7 do Edital, pois não apresentaram a referida declaração contábil assinada por 

profissional habilitado. Esta omissão configura descumprimento de uma exigência editalícia 

fundamental, comprometendo a regularidade de suas habilitações”. 
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Alega também que: “não obstante a ausência da documentação prevista no item 8.11.7 do 

Edital, algumas licitantes deixaram de apresentar outras documentações essenciais e 

obrigatórias, conforme elencado: 

 A empresa COMERCIAL PRAZERES LTDA deixou de apresentar a sua Inscrição 

Municipal e Estadual, contrariando o disposto no item 8.10.5 do Edital.  

As empresas GOLDEM COMÉRCIO EIRELI EPP, MDL MORAIS e VAREJÃO GALB 

EIRELI em que pese tenham apresentado algumas declarações, deixaram de declarar o 

disposto no item 8.18”.  

Diante do exposto, a empresa WL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. requer que: 

Seja determinada a reavaliação da documentação apresentada por estas empresas, à luz do 

disposto no edital, em especial no item 8.11.7, procedendo-se à sua inabilitação por não 

atendimento da exigência editalícia” 

 

2.1.1Da análise do Recurso 

 

2.1.1.1 Do não cumprimento do item 8.11.7 por parte das empresas CAFÉ 

COLISEU, QUALITY COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI, VAREJÃO GALB EIRELI, FORT 

EMPREENDIMENTOS LTDA, COMERCIAL PRAZERES LTDA, GOLDEM COMÉRCIO 

EIRELI EPP e M D L MORAIS 

Quanto a alegação de que as recorridas não comprovaram o atendimento do item 

8.11.7 do Edital, faz-se necessário primeiramente analisar o item bem como os documentos de 

habilitação acostados. 

Quanto ao item 8.11.7 do Edital, esteve prevê que: 

“O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor.” 

No tocante a forma da declaração, esta Secretaria de Administração e Compras 

Estratégicas entende que esta pode apresentada tanto de forma isolada como também 

demonstradas do balanço patrimonial homologado pela junta comercial. 

Esta associação se dá pela possibilidade de inclusão dos índices no registro dos livros 

contábeis homologados na Junta Comercial, tal prática inclusive é bastante comum para 

empresas que costumam licitar.  

Cumpre evidenciar que nesses registros a declaração dos índices está assinada pelo 

contador, uma vez que é requisito indispensável para o registro na Junta Comercial do Estado do 

Maranhão que toda documentação registrada contenha assinatura do profissional da 
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contabilidade. 

Assim entende-se que tais casos além de atender o disposto no item 8.11.7 do 

instrumento convocatório, ainda traz mais segurança jurídica tendo em vista possuir a chancela 

da junta comercial.  

Desse modo caso as recorridas tenham apresentado em seus livros contábeis a 

declaração com os índices, serão então consideradas habilitadas por esta análise. 

Dito isto, passa-se a verificar os documentos de habilitação das recorridas 

demonstrando as seguintes situações: 

CAFÉ COLISEU: apresentou os índices em seu registro de balanço patrimonial. 

QUALITY COMÉRCIO E SERVIÇO EIRELI: apresentou os índices em seu registro 

de balanço patrimonial. 

VAREJÃO GALB EIRELI, FORT EMPREENDIMENTOS LTDA: apresentou os 

índices em seu registro de balanço patrimonial. 

FORT EMPREENDIMENTOS LTDA: apresentou os índices em seu registro de 

balanço patrimonial. 

COMERCIAL PRAZERES LTDA: apresentou os índices em seu registro de balanço 

patrimonial. 

GOLDEM COMÉRCIO EIRELI EPP: apresentou os índices em seu registro de 

balanço patrimonial. 

M D L MORAIS: apresentou os índices em seu registro de balanço patrimonial. 

Diante da análise chegou-se à conclusão que não assiste razão a recorrente quanto a 

alegação supracitada. 

 

2.1.1.2 Da alegação de não Apresentação do 8.10.5 por parte da empresa 

COMERCIAL PRAZERES 

No tocante ao tema, foi identificado que o presente item trata da demonstração da 

inscrição estadual/municipal por parte do licitante. Assim, foi revisada a documentação da 

recorrida para verificar se esta cumpriu os requisitos exigidos no item 8.10.5. 

Em análise foi identificado que a empresa possui sua inscrição estadual conforme 

demonstra print abaixo: 
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Quanto a inscrição municipal, esta foi demonstrada no alvará de localização e 

funcionamento da empresa, conforme print abaixo: 

 

 

Diante da análise chegou-se à conclusão que não assiste razão a recorrente quanto a 

alegação supracitada. 
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2.1.1.3 Da alegação de não Apresentação do 8.18 por parte das empresas 

GOLDEM COMÉRCIO EIRELI EPP, MDL MORAIS e VAREJÃO GALB EIRELI 

Quanto ao tema, foi identificado que o presente item trata da declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data 

de entrega das propostas.  

Assim foi revisada a documentação da recorrida para verificar se esta cumpriu os 

requisitos exigidos no item 8.10.8. 

Em consulta aos documentos de habilitação foram encontrados os seguinte 

documentos: 

 



 

 

  
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATEGICAS - SALIC 

 



 

 

  
ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD 
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATEGICAS - SALIC 

 

 

Assim fica o entendimento que as recorridas atenderam ao que dispõe o item 8.18 do 

edital, não assistindo razão a recorrente. 

 

 2.3 Das contrarrazões da empresa CAFÉ COLISEU LTDA 

Conforme relato do pregoeiro a recorrente alegou: 

“A empresa CAFÉ COLISEU LTDA em suas contrarrazões impetrou com relação ao recurso 

interposto pela empresa WL COMÉRCIO E SERVIÇOS alegando que: a referida empresa 

não se deteu na análise dos seus documentos apresentados, por esse motivo não verificou a 
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existência da “declaração contábil assinada por profissional habilitado” na página 2 dos PDFs 

do “BALANÇO 2022 completo” e “BALANÇO 2023 completo”, juntamente com as 

demonstrações contábeis. Importa abrir os documentos e analisá-los página por página para 

poder argumentar contra a habilitação de uma concorrente.” 

 

2.3.1Da análise do Recurso 

Com relação as alegações da contrarrazoante, estas já foram vistas em sede de 

recurso, não havendo o que se falar de nova manifestação. 

 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, DECIDO, com base na legislação retro mencionada, 

corroborando com o princípio da legalidade e vinculação ao instrumento convocatório por: 

 

1. CONHECER o recurso administrativo da empresa WL COMERCIO E 

SERVICOS LTDA, E NEGAR PROVIMENTO ao pedido; 

2. CONHECER as contrarrazões da empresa CAFÉ COLISEU LTDA e 

DAR PROVIMENTO ao pedido. 

 

São Luís, 14 de outubro de 2024. 

 

 

Aline Pinheiro Vasconcelos 

Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas 


